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Câmara Municipal de Santa Rita

Casa do Prefeito Antônio Teixeira


PROJETO DE LEI Nº 123/2025.


   DISPÕE    SOBRE       DENOMINAÇÃO 

DE RUA NO MUNICÍPIO SANTA RITA 
                                                                    E ADOTA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
Art.1º - Fica denominada de Avenida JOSE GABRIEL DE ARRUDA, a atual Rua Projetada Sn – com inicio nas coordenadas Universal Transversa de Mercator 281007.95 m E e 9208686.20 m S m S e com fim 280710.46 m E e 9208278.48 m S, no Loteamento Rua Projetada Plano de Vida no Bairro Portal de Tibiri, Neste Município;
Art. 2º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a confeccionar as placas indicativas e comunicar as empresas de Energia, Água, Correios e Telefonia fixa e móvel.

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições em contrário.
Paço da Câmara Municipal de Santa Rita, Estado da Paraíba, em 02 de julho  de 202.

Anésio Alves de Miranda Filho – PP

(Anésio Miranda)
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